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Ao Órgão 80004 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7A.REGIAO. Pregão Eletrônico N° 900282025. Apresentamos nossa 
proposta de preços.

Item Descrição Unidade Qtd R$ Unitário Valor Total
Grupo: Grupo 1

1 PILHA  ALCALINA  AA  -  AS  PILHAS  DEVERÃO
RESPEITAR  OS  TEORES  MÁXIMOS  DE
CHUMBO,  CÁDMIO  E  MERCÚRIO,  SEGUNDO
DISPOSTO  NA  RESOLUÇÃO  CONAMA  Nº
401/2008.  POR  OCASIÃO  DAS  ANÁLISES  DAS
PROPOSTAS, O LICITANTE PROVISORIAMENTE
CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR DEVERÁ
APRESENTAR  LAUDO  FÍSICO-QUÍMICO  DE
COMPOSIÇÃO,  EMITIDO  POR  LABORATÓRIO
ACREDITADO  JUNTO  AO  INMETRO,  NOS
TERMOS  DA  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  IBAMA
N°  08/2012,  QUE  COMPROVE  QUE  A
COMPOSIÇÃO  DAS  PILHAS  OFERTADAS
RESPEITA OS LIMITES MÁXIMOS DE CHUMBO,
CÁDMIO  E  MERCÚRIO  ADMITIDOS  NA
REFERIDA  RESOLUÇÃO.  AS  PILHAS  DEVEM
APRESENTAR, NO CORPO DO PRODUTO E/OU
EM  SUA  EMBALAGEM,  ADVERTÊNCIAS
QUANTO AOS RISCOS À SAÚDE HUMANA E AO
MEIO  AMBIENTE;  IDENTIFICAÇÃO  DO
FABRICANTE  OU  DESTE  E  DO  IMPORTADOR
NO  CASO  DE  PRODUTOS  IMPORTADOS,  A
SIMBOLOGIA  INDICATIVA   A  DESTINAÇÃO
ADEQUADA  E  INFORMAÇÃO  SOBRE  A
NECESSIDADE  DE,  APÓS  SEU  USO,  SEREM
DEVOLVIDOS  AOS  REVENDEDORES  OU  À
REDE  DE  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA
AUTORIZADA.   A  EMPRESA  QUE  OFERTAR
PRODUTO IMPORTADO DEVERÁ APRESENTAR
JUNTAMENTE  COM  AS  NOTAS  FISCAIS/
FATURA,  GUIA  DE  RECOLHIMENTO  DE
IMPOSTO  DE  IMPORTAÇÃO  SOBRE
PRODUTOS  A  SEREM  OFERECIDOS,  MESMO
QUE  SEJA  EM  NOME  DE  SEU  FORNECEDOR,
EVITANDO  ASSIM  O  FORNECIMENTO  DE
PRODUTOS COM ENTRADA ILEGAL NO PAÍS. A
EMPRESA  QUE  OFERTAR  PRODUTOS  DE
PROCEDÊNCIA  NACIONAL  DEVERÁ
APRESENTAR DECLARAÇÃO, AFIRMANDO QUE
NÃO  SE  SUBMETE  AO  DISPOSTO  NO  ART.  3º,
INCISO  III,  DO  DECRETO  Nº.  7.174/2010,
PORTANTO  FICA  DISPENSADA  DA
APRESENTAÇÃO DA GUIA DE RECOLHIMENTO
DE  IMPOSTO  DE  IMPORTAÇÃO.  REFERÊNCIA:
SONY, PANASONIC, ELGIN, DURACELL

AA 450,00 3,36 1.512,00

MARCA: ALFACELL
FABRICANTE: ALFACELL
MODELO/VERSÃO: AA

2 PILHA  ALCALINA  AAA  -  AS  PILHAS  DEVERÃO
RESPEITAR  OS  TEORES  MÁXIMOS  DE
CHUMBO,  CÁDMIO  E  MERCÚRIO,  SEGUNDO
DISPOSTO  NA  RESOLUÇÃO  CONAMA  Nº
401/2008.  POR  OCASIÃO  DAS  ANÁLISES  DAS
PROPOSTAS, O LICITANTE PROVISORIAMENTE
CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR DEVERÁ
APRESENTAR  LAUDO  FÍSICO-QUÍMICO  DE
COMPOSIÇÃO,  EMITIDO  POR  LABORATÓRIO
ACREDITADO  JUNTO  AO  INMETRO,  NOS
TERMOS  DA  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  IBAMA
N°  08/2012,  QUE  COMPROVE  QUE  A
COMPOSIÇÃO  DAS  PILHAS  OFERTADAS
RESPEITA OS LIMITES MÁXIMOS DE CHUMBO,
CÁDMIO  E  MERCÚRIO  ADMITIDOS  NA
REFERIDA  RESOLUÇÃO.  AS  PILHAS  DEVEM

AAA 200,00 3,02 604,00
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APRESENTAR, NO CORPO DO PRODUTO E/OU
EM  SUA  EMBALAGEM,  ADVERTÊNCIAS
QUANTO AOS RISCOS À SAÚDE HUMANA E AO
MEIO  AMBIENTE;  IDENTIFICAÇÃO  DO
FABRICANTE  OU  DESTE  E  DO  IMPORTADOR
NO  CASO  DE  PRODUTOS  IMPORTADOS,  A
SIMBOLOGIA  INDICATIVA   A  DESTINAÇÃO
ADEQUADA  E  INFORMAÇÃO  SOBRE  A
NECESSIDADE  DE,  APÓS  SEU  USO,  SEREM
DEVOLVIDOS  AOS  REVENDEDORES  OU  À
REDE  DE  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA
AUTORIZADA.    A  EMPRESA  QUE  OFERTAR
PRODUTO IMPORTADO DEVERÁ APRESENTAR
JUNTAMENTE  COM  AS  NOTAS  FISCAIS/
FATURA,  GUIA  DE  RECOLHIMENTO  DE
IMPOSTO  DE  IMPORTAÇÃO  SOBRE
PRODUTOS  A  SEREM  OFERECIDOS,  MESMO
QUE  SEJA  EM  NOME  DE  SEU  FORNECEDOR,
EVITANDO  ASSIM  O  FORNECIMENTO  DE
PRODUTOS COM ENTRADA ILEGAL NO PAÍS. A
EMPRESA  QUE  OFERTAR  PRODUTOS  DE
PROCEDÊNCIA  NACIONAL  DEVERÁ
APRESENTAR DECLARAÇÃO, AFIRMANDO QUE
NÃO  SE  SUBMETE  AO  DISPOSTO  NO  ART.  3º,
INCISO  III,  DO  DECRETO  Nº.  7.174/2010,
PORTANTO  FICA  DISPENSADA  DA
APRESENTAÇÃO DA GUIA DE RECOLHIMENTO
DE  IMPOSTO  DE  IMPORTAÇÃO.  REFERÊNCIA:
SONY, PANASONIC, ELGIN, DURACELL
MARCA: ALFACELL
FABRICANTE: ALFACELL
MODELO/VERSÃO: AAA

3 PILHA  ALCALINA  A23  -  AS  PILHAS  DEVERÃO
RESPEITAR  OS  TEORES  MÁXIMOS  DE
CHUMBO,  CÁDMIO  E  MERCÚRIO,  SEGUNDO
DISPOSTO  NA  RESOLUÇÃO  CONAMA  Nº
401/2008.  POR  OCASIÃO  DAS  ANÁLISES  DAS
PROPOSTAS, O LICITANTE PROVISORIAMENTE
CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR DEVERÁ
APRESENTAR  LAUDO  FÍSICO-QUÍMICO  DE
COMPOSIÇÃO,  EMITIDO  POR  LABORATÓRIO
ACREDITADO  JUNTO  AO  INMETRO,  NOS
TERMOS  DA  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  IBAMA
N°  08/2012,  QUE  COMPROVE  QUE  A
COMPOSIÇÃO  DAS  PILHAS  OFERTADAS
RESPEITA OS LIMITES MÁXIMOS DE CHUMBO,
CÁDMIO  E  MERCÚRIO  ADMITIDOS  NA
REFERIDA  RESOLUÇÃO.  AS  PILHAS  DEVEM
APRESENTAR, NO CORPO DO PRODUTO E/OU
EM  SUA  EMBALAGEM,  ADVERTÊNCIAS
QUANTO AOS RISCOS À SAÚDE HUMANA E AO
MEIO  AMBIENTE;  IDENTIFICAÇÃO  DO
FABRICANTE  OU  DESTE  E  DO  IMPORTADOR
NO  CASO  DE  PRODUTOS  IMPORTADOS,  A
SIMBOLOGIA  INDICATIVA   A  DESTINAÇÃO
ADEQUADA  E  INFORMAÇÃO  SOBRE  A
NECESSIDADE  DE,  APÓS  SEU  USO,  SEREM
DEVOLVIDOS  AOS  REVENDEDORES  OU  À
REDE  DE  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA
AUTORIZADA.    A  EMPRESA  QUE  OFERTAR
PRODUTO IMPORTADO DEVERÁ APRESENTAR
JUNTAMENTE  COM  AS  NOTAS  FISCAIS/
FATURA,  GUIA  DE  RECOLHIMENTO  DE
IMPOSTO  DE  IMPORTAÇÃO  SOBRE
PRODUTOS  A  SEREM  OFERECIDOS,  MESMO
QUE  SEJA  EM  NOME  DE  SEU  FORNECEDOR,

A23 30,00 3,99 119,70
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EVITANDO  ASSIM  O  FORNECIMENTO  DE
PRODUTOS COM ENTRADA ILEGAL NO PAÍS. A
EMPRESA  QUE  OFERTAR  PRODUTOS  DE
PROCEDÊNCIA  NACIONAL  DEVERÁ
APRESENTAR DECLARAÇÃO, AFIRMANDO QUE
NÃO  SE  SUBMETE  AO  DISPOSTO  NO  ART.  3º,
INCISO  III,  DO  DECRETO  Nº.  7.174/2010,
PORTANTO  FICA  DISPENSADA  DA
APRESENTAÇÃO DA GUIA DE RECOLHIMENTO
DE  IMPOSTO  DE  IMPORTAÇÃO.  REFERÊNCIA:
SONY, PANASONIC, ELGIN, DURACELL
MARCA: ALFACELL
FABRICANTE: ALFACELL
MODELO/VERSÃO: A23

4 PILHA  ALCALINA  A27  -  AS  PILHAS  DEVERÃO
RESPEITAR  OS  TEORES  MÁXIMOS  DE
CHUMBO,  CÁDMIO  E  MERCÚRIO,  SEGUNDO
DISPOSTO  NA  RESOLUÇÃO  CONAMA  Nº
401/2008.  POR  OCASIÃO  DAS  ANÁLISES  DAS
PROPOSTAS, O LICITANTE PROVISORIAMENTE
CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR DEVERÁ
APRESENTAR  LAUDO  FÍSICO-QUÍMICO  DE
COMPOSIÇÃO,  EMITIDO  POR  LABORATÓRIO
ACREDITADO  JUNTO  AO  INMETRO,  NOS
TERMOS  DA  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  IBAMA
N°  08/2012,  QUE  COMPROVE  QUE  A
COMPOSIÇÃO  DAS  PILHAS  OFERTADAS
RESPEITA OS LIMITES MÁXIMOS DE CHUMBO,
CÁDMIO  E  MERCÚRIO  ADMITIDOS  NA
REFERIDA  RESOLUÇÃO.  AS  PILHAS  DEVEM
APRESENTAR, NO CORPO DO PRODUTO E/OU
EM  SUA  EMBALAGEM,  ADVERTÊNCIAS
QUANTO AOS RISCOS À SAÚDE HUMANA E AO
MEIO  AMBIENTE;  IDENTIFICAÇÃO  DO
FABRICANTE  OU  DESTE  E  DO  IMPORTADOR
NO  CASO  DE  PRODUTOS  IMPORTADOS,  A
SIMBOLOGIA  INDICATIVA   A  DESTINAÇÃO
ADEQUADA  E  INFORMAÇÃO  SOBRE  A
NECESSIDADE  DE,  APÓS  SEU  USO,  SEREM
DEVOLVIDOS  AOS  REVENDEDORES  OU  À
REDE  DE  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA
AUTORIZADA.    A  EMPRESA  QUE  OFERTAR
PRODUTO IMPORTADO DEVERÁ APRESENTAR
JUNTAMENTE  COM  AS  NOTAS  FISCAIS/
FATURA,  GUIA  DE  RECOLHIMENTO  DE
IMPOSTO  DE  IMPORTAÇÃO  SOBRE
PRODUTOS  A  SEREM  OFERECIDOS,  MESMO
QUE  SEJA  EM  NOME  DE  SEU  FORNECEDOR,
EVITANDO  ASSIM  O  FORNECIMENTO  DE
PRODUTOS COM ENTRADA ILEGAL NO PAÍS. A
EMPRESA  QUE  OFERTAR  PRODUTOS  DE
PROCEDÊNCIA  NACIONAL  DEVERÁ
APRESENTAR DECLARAÇÃO, AFIRMANDO QUE
NÃO  SE  SUBMETE  AO  DISPOSTO  NO  ART.  3º,
INCISO  III,  DO  DECRETO  Nº.  7.174/2010,
PORTANTO  FICA  DISPENSADA  DA
APRESENTAÇÃO DA GUIA DE RECOLHIMENTO
DE  IMPOSTO  DE  IMPORTAÇÃO.  REFERÊNCIA:
SONY, PANASONIC, ELGIN, DURACELL

A27 4,00 3,63 14,52

MARCA: ALFACELL
FABRICANTE: ALFACELL
MODELO/VERSÃO: A27

Valor total do grupo: 2.250,22
Valor total da proposta: 2.250,22
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O valor total dessa proposta é de R$2.250,22 (dois mil e duzentos e cinqüenta reais e vinte e dois centavos).

Dados Comerciais:
O prazo de validade desta proposta é de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública;

Declaro,  para  fins  de  não  incidência  na  fonte  do  IRPJ,  da  Contribuição  Social  sobre  o  Lucro  Líquido  (CSLL),  da  Contribuição  para  o
Financiamento da Seguridade Social  (Cofins),  e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art.  64 da Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006;

Declaro,  sob  as  penas  da  lei,  o  enquadramento  na  condição  de  MICROEMPRESA,  nos  termos  da  Lei  Complementar  n°  123,  de
14/12/2006;

Declaro  para  os  devidos  fins,  de  que  não  se  encontra  impedido  de  disputar  licitação  ou  participar  da  execução  de  contrato,  conforme
previsto no art. 14, da Lei nº 14.133/2023, no Decreto Distrital nº 39.860/2019 e no item 3.7 do edital;

Declaro  que  a  proposta  econômica  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções colegas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas;

Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil (001)
Agência: 549-5
Conta Corrente: 65540-6
Observações:
Os preços ofertados englobam todos os tributos, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidam
ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação.

Rio de Janeiro, 16 de Setembro de 2025

Representante Legal
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